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EDITAL BOLSA ESTÁGIO Nº 004/2026 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PROGRAMA DE BOLSA ESTÁGIO PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 
A Prefeitura do Município de Itajobi torna público que se encontram abertas as inscrições 
para o Processo Seletivo Simplificado de Bolsa Estágio, para o Departamento Municipal de 
Educação, para o exercício do ano de 2026, nos termos da Lei Municipal nº 677, de 21 de 
julho de 2009, e com observância das instruções abaixo, destinado a preencher 05 (cinco) 
vagas. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1- O processo seletivo simplificado destina-se ao preenchimento das vagas de Estágio, para 
o curso de nível universitário específico para alunos matriculados a partir do 2º ano ou 3º 
semestre nas áreas de: 

                 PEDAGOGIA – 4 (quatro) vagas; 
                 EDUCAÇÃO FÍSICA – 1 (uma) vaga; 
                  

2- A classificação final será única e específica a cada área. 
 
3- O processo de seleção constará de Análise Curricular provida de Entrevista com os (a) 
candidatos (a). 
 
3.2. A Análise Curricular/Entrevista avaliarão a experiência, o desprendimento e a 
disponibilidade dos (a) candidatos (a) para o exercício das respectivas funções. 
 
4- O valor da Bolsa Auxílio corresponderá a um salário mínimo mensal. 
 
5- O período para entrega dos currículos será do dia 30 de março a 06 de abril de 2026, no 
horário das 08 às 16 horas, na DMEC – Diretoria Municipal de Educação, na Rua Atillio 
Bastreghi, nº 30, Jd dos Ipês, neste Município de Itajobi/SP. 
 
8- Os candidatos deverão apresentar no ato da inscrição currículo e comprovante de 
matrícula nos cursos superiores citados acima. 
 
9 – A divulgação dos editais com resultado e convocação será publicado no Site Oficial e no 
Diário Oficial do município onde os candidatos terão a obrigação de acompanhar. 

 
Itajobi, 27 de Março de 2026 
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